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                   DECRETO Nº 155/2026, DE 27 DE MAIO 2026 

Dispõe sobre a nomeação dos novos membros do 

Conselho de Alimentação Escolar – CAE – Água Fria/BA 

para o quadriênio 2026-2030. 

O Prefeito do Município de Água Fria – Bahia, usando de suas atribuições que lhes conferem 

a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a renovação dos membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, em 

virtude do vencimento do mandato dos membros, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os novos membros para compor o Conselho de Alimentação Escolar – CAE, 

sendo eles representantes das seguintes entidades e instituições sediadas no Município, 

assim se constitui: 

a) Representante do Poder Executivo 

Gerson Borges de Oliveira (Titular) 

Maria Tereza Correia dos Santos da Silva (Suplente) 

b) Representante de Docentes 

Célia de Carvalho Martins (Titular) 

José Claudio dos Santos Batista (Suplente) 

c) Representante de Discentes 

Nivalda Costa de Jesus (Titular) 

Andrea de Almeida Barreto Maciel (Suplente) 

d) Representantes da Sociedade Civil Organizada 

Gilclebison Cerqueira Santos (titular) – Presidente 

Maiza Barbosa da Paixão (suplente) 

Alexsandra Domingos Santos (titular)  

Barbara Araujo dos Santos (Suplente) 
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e) Representante de Pais de Alunos 

Elisabete dos Santos Lima (Titular) 

Renilda de Jesus (Suplente) 

Claudia Nascimento Alves (Titular)- Vice Presidente 

Jonilma Almeida Oliveira da Cruz (Suplente) 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições contrárias. 

 

 Água Fria – BA, 27 de maio de 2026. 

 

RENAN BARROS 

PREFEITO 

 


